
​ESTADO DE SANTA CATARINA​
​SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA - SAS​

​DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS - DIDH​
​GERÊNCIA DE POLÍTICAS PARA IGUALDADE RACIAL E IMIGRANTES - GEIRI​

​CONSELHO ESTADUAL DOS POVOS INDÍGENAS DE SANTA CATARINA – CEPIn/SC​

​RESOLUÇÃO​ ​CEPIn/SC​ ​Nº​
​001/2025​

​Dispõe​ ​sobre​​a​​composição​​da​​Diretoria​​Executiva​​do​​Conselho​​Estadual​​dos​
​Povos​ ​Indígenas​ ​de​ ​Santa​ ​Catarina​ ​–​ ​CEPIn/SC​ ​para​ ​o​ ​biênio​ ​2025/2027,​​nos​
​termos da Lei nº 16.537/2014 e do Regimento Interno.​

​O​ ​Conselho​ ​Estadual​ ​dos​ ​Povos​ ​Indígenas​ ​de​ ​Santa​​Catarina​​–​​CEPIn/SC​​,​​no​
​uso​ ​das​ ​atribuições​ ​que​ ​lhe​​são​​conferidas​​pela​​Lei​​Estadual​​nº​​16.537,​​de​​23​​de​
​dezembro de 2014​​, e pelo seu​​Regimento Interno​​,​

​Considerando​ ​o​ ​disposto​ ​no​ ​Artigo​ ​8º​ ​da​ ​Lei​ ​nº​ ​16.537/2014​​,​ ​que​ ​trata​ ​da​
​composição da Diretoria Executiva do Conselho;​

​Considerando​ ​o​ ​disposto​ ​nos​ ​Artigos​ ​9º​ ​a​ ​12º​ ​do​ ​Regimento​ ​Interno​ ​do​
​CEPIn/SC​​,​ ​que​ ​regulamentam​ ​a​ ​forma​ ​de​ ​eleição,​​mandato​​e​​funções​​da​​Diretoria​
​Executiva;​

​Considerando​​as​​deliberações​​da​​49ª​​Plenária​​Ordinária​​do​​CEPIn/SC​​,​​realizada​
​em​​09 de outubro de 2025​​;​

​Considerando​ ​ainda​ ​os​ ​Atos​ ​de​ ​Nomeação​ ​dos​ ​conselheiros​ ​e​ ​conselheiras,​
​publicados no​​Diário Oficial do Estado de Santa Catarina​​, a saber:​

​●​ ​Ato nº 1381/2025​​, publicado no DOE nº 22.529, em​​09/06/2025​​;​

​●​ ​Ato​ ​nº​ ​2118/2025​​,​ ​publicado​ ​na​ ​Edição​ ​Extra​ ​do​ ​DOE​ ​nº​ ​22.603-A​​,​ ​em​
​22/09/2025​​;​

​Resolve:​

​Art. 1º​

​Fica​ ​oficializada​ ​a​ ​composição​ ​da​ ​Diretoria​ ​Executiva​ ​do​ ​Conselho​ ​Estadual​
​dos​ ​Povos​ ​Indígenas​ ​de​ ​Santa​ ​Catarina​ ​–​ ​CEPIn/SC​ ​para​ ​o​ ​biênio​ ​2025/2027​​,​
​em​ ​conformidade​ ​com​ ​o​ ​disposto​ ​no​ ​Artigo​ ​8º​ ​da​ ​Lei​ ​nº​ ​16.537/2014​ ​e​ ​no​
​Regimento Interno​​, com a seguinte composição:​

​Conselho Estadual dos Povos Indígenas de Santa Catarina- CEPIn/SC​
​Rua Dr. Fúlvio Aducci,767 - Estreito - Florianópolis - SC​

​CEP: 88075-001​
​E-mail:​​cepin@sas.sc.gov.br​

​(48) 3664 - 0917​
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​ESTADO DE SANTA CATARINA​
​SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA - SAS​

​DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS - DIDH​
​GERÊNCIA DE POLÍTICAS PARA IGUALDADE RACIAL E IMIGRANTES - GEIRI​

​CONSELHO ESTADUAL DOS POVOS INDÍGENAS DE SANTA CATARINA – CEPIn/SC​

​●​ ​Presidente:​​Marcelo Benite –​​Etnia Guarani​

​●​ ​I Coordenador:​​Geomar Covi Crêndo –​​Etnia Xokleng​

​●​ ​II Coordenadora:​​Vanisse Domingos –​​Etnia Kaingang​

​●​ ​III Coordenador:​​Paulo Márcio Pinheiro –​​Representante Governamental​

​●​ ​IV Coordenador:​​Cleber César Buzatto –​​Representante da Sociedade Civil​

​§1º​ ​Todos​ ​os​ ​membros​ ​acima​ ​relacionados​ ​foram​ ​regularmente​ ​eleitos​ ​e​
​empossados​ ​conforme​ ​o​ ​resultado​ ​da​ ​votação​ ​ocorrida​ ​durante​ ​a​ ​49ª​ ​Plenária​
​Ordinária do CEPIn/SC​​.​

​§2º​ ​Em​ ​observância​ ​ao​ ​sistema​ ​de​ ​rodízio​ ​previsto​ ​no​ ​§2º​ ​do​ ​Artigo​​8º​​da​​Lei​​nº​
​16.537/2014​​,​​a​​Presidência​​do​​CEPIn/SC​​será​​exercida,​​no​​biênio​​2025/2027,​​pela​
​etnia Guarani​​.​

​Art. 2º​

​Esta​ ​Resolução​ ​entra​ ​em​ ​vigor​ ​na​ ​data​ ​de​ ​sua​ ​publicação​ ​no​ ​Diário​ ​Oficial​ ​do​
​Estado de Santa Catarina​​.​

​Florianópolis (SC), 15 de outubro de 2025.​

​Marcelo Benite​
​Presidente do Conselho Estadual dos Povos Indígenas de Santa Catarina –​

​CEPIn/SC​
​(assinado digitalmente)​

​Conselho Estadual dos Povos Indígenas de Santa Catarina- CEPIn/SC​
​Rua Dr. Fúlvio Aducci,767 - Estreito - Florianópolis - SC​

​CEP: 88075-001​
​E-mail:​​cepin@sas.sc.gov.br​

​(48) 3664 - 0917​
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 54O3MV3B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO BENITE (CPF: 051.XXX.929-XX) em 16/10/2025 às 13:45:08
Emitido por: "AC Final do Governo Federal do Brasil v1", emitido em 10/02/2025 - 18:37:42 e válido até 10/02/2026 - 18:37:42.

(Assinatura Gov.br)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0FTXzM3NTc2XzAwMDAzOTI5XzM5MjlfMjAyNV81NE8zTVYzQg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SAS 00003929/2025 e o código 54O3MV3B
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Secretaria de Estado  da Administração

Diretoria do Arquivo Público

Centro Administrativo

Rodovia  SC 401  KM 5  nº 4.600

Saco Grande II | CEP: 88.032-000

Florianópolis | SC

CNPJ: 14.284.430/0001-97

SEA
(48) 3665-1400

www.sea.sc.gov.br

DOE
(48) 3665-6277
 (48) 3665-6269

diariooficial@sea.sc.gov.br
www.doe.sea.sc.gov.br

Governo do Estado de Santa Catarina

Governador
Jorginho Mello

Vice-Governadora
Marilisa Boehm

Secretário de Estado da Administração
Vânio Boing 

Diretor do Arquivo Público
Rodrigo Fernando Beirão

Gerente do Diário Oficial
Arlene Natália Cordeiro

prefeitura Municipal de santo amaro da imperatriz, representada 
pelo sr. Gustavo José de abreu. o objeto do presente Termo é 
a cessão de uso dos equipamentos listados no processo sGp-
-e citado abaixo. início da vigência em 15/10/2025 e término em 
14/10/2035. sGp-e sar nº 1714/2025.

cod. Mat.: 1125308

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
PORTARIA N°. 280, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025
designa servidor para exercer a função de gestor e fiscal da ata de 
registro de preços nº 024803/2025-sEa, referente ao processo 
sas 2902/2025, no âmbito desta secretaria
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família, de 
acordo com a delegação de competência a ela conferida pelo art. 
106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 12 de junho 
de 2019 e, em conformidade com o disposto no art. 117 da lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na instrução normativa 
sEa nº 14/2025;
RESOLVE:
DESIGNAR como GEsTor, a servidora Juliana brocK crippa, 
matrícula 0728985-5-01, ocupante do cargo de Gerente de apoio 
operacional, e como Fiscal, a servidora Francini MYlEna 
dos sanTos, matrícula 0643326-0-02, ocupante do cargo de 
assessora de Gabinete, para atuarem como Gestor e Fiscal seto-
riais da ata de registro de preços nº 024803/2025-sEa, processo 
sas-2902/2025, no que se refere a eventual contratação de pilhas 
e baterias , especificado no anexo do Edital do pregão Eletrônico 
nº 0248/2025 que é parte integrante desta ata, assim como a pro-
posta, cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição.
a forma de fornecimento dos itens da presente ata de registro 
de preços encontra-se especificada no anexo 15.1 do edital de 
licitação vinculado. (inFoTriZ coMErcial EirEli Epp– cnpJ: 
04.586.694/0001-41).
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 15 de outubro de 2025.
ADELIANA DAL PONT
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. Mat.: 1125052

Portaria № 278, de 10 DE OUTUBRO DE 2025

a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art. 74, inciso V, da constituição 
Estadual, art. 106, § 2º, inc. i e iX, da lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, e ainda, da lei nº 18.327, de 05 de janeiro 
de 2022, rEsolVE: art. 1º Tornar público a continuidade do rece-
bimento do benefício assistencial de caráter financeiro nos casos 
de gestação múltipla, concedido as beneficiárias, l. b. stipp, M. r. 
stipp e V. a. stipp neste ato representadas por anTÔnio sTipp 
sobrinHo, genitor. art. 2º o benefício está vinculado ao doE 
sc publicado em 07/10/2013 Edição 19676 Matéria n° 143608 e 
o mesmo será devido a partir da data de 21/07/2025, até a data 
em que as beneficiárias completarem 18 (dezoito) anos de vida, 
conforme lei nº 18.327, de 05 de janeiro de 2022.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 10 de outubro de 2025. ADELIANA DAL PONT se-
cretária de Estado da assistência social, Mulher e Família (assinado 
digitalmente)

cod. Mat.: 1125174

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 2025TR001297.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, Mulher 
e Família - sas. PARCEIRA: instituto paternidade responsável 
- pai – osc. OBJETO: custeio da equipe para as audiências de 
conciliação e mediação das declaratórios de paternidade, conforme 
lei 8560/92. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 100.000,00 (cem 
mil reais), por parte do concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

até 30/10/2026, a partir da data de publicação do extrato deste 
instrumento no doEsc. DATA: Florianópolis, 14/10/2025. ASSI-
NAM: adeliana dal pont, pela sas e idivania antunes bianchin 
sens, pela osc. SCC 746/2025.

cod. Mat.: 1125029

rEsoluÇÃo cEpin/sc nº 001/2025
dispõe sobre a composição da diretoria Executiva do conselho 
Estadual dos povos indígenas de santa catarina – cEpin/sc 
para o biênio 2025/2027, nos termos da lei nº 16.537/2014 e do 
regimento interno.
o conselho Estadual dos povos indígenas de santa catarina – 
cEpin/sc, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei Estadual nº 16.537, de 23 de dezembro de 2014, e pelo seu 
regimento interno,
considerando o disposto no artigo 8º da lei nº 16.537/2014, que 
trata da composição da diretoria Executiva do conselho;
considerando o disposto nos artigos 9º a 12º do regimento interno 
do cEpin/sc, que regulamentam a forma de eleição, mandato e 
funções da diretoria Executiva;
considerando as deliberações da 49ª plenária ordinária do cEpin/
sc, realizada em 09 de outubro de 2025;
considerando ainda os atos de nomeação dos conselheiros e 
conselheiras, publicados no diário oficial do Estado de santa 
catarina, a saber:
● Ato nº 1381/2025, publicado no DOE nº 22.529, em 09/06/2025;
● Ato nº 2118/2025, publicado na Edição Extra do DOE nº 22.603-
a, em 22/09/2025;
resolve:
art. 1º
Fica oficializada a composição da diretoria Executiva do conselho 
Estadual dos povos indígenas de santa catarina – cEpin/sc para 
o biênio 2025/2027, em conformidade com o disposto no artigo 
8º da lei nº 16.537/2014 e no regimento interno, com a seguinte 
composição:
● Presidente: Marcelo Benite – Etnia Guarani
● I Coordenador: Geomar Covi Crêndo – Etnia Xokleng
● II Coordenadora: Vanisse Domingos – Etnia Kaingang
● III Coordenador: Paulo Márcio Pinheiro – Representante 
Governamental
● IV Coordenador: Cleber César Buzatto – Representante da So-
ciedade civil
§1º Todos os membros acima relacionados foram regularmente 
eleitos e empossados conforme o resultado da votação ocorrida 
durante a 49ª plenária ordinária do cEpin/sc.
§2º Em observância ao sistema de rodízio previsto no §2º do artigo 
8º da lei nº 16.537/2014, a presidência do cEpin/sc será exercida, 
no biênio 2025/2027, pela etnia Guarani.
art. 2º
Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no diário 
oficial do Estado de santa catarina.
Florianópolis (sc), 15 de outubro de 2025.
Marcelo benite
presidente do conselho Estadual dos povos indígenas de santa 
catarina – cEpin/sc

cod. Mat.: 1125200

rEsoluÇÃo cEi-sc nº 35, dE 16 dE ouTubro dE 2025.
dispõe sobre a alteração da data de realização da plenária ordi-
nária do conselho Estadual do idoso (cEi-sc) referente ao mês 
de outubro de 2025.
o conselho Estadual do idoso (cEi-sc) em reunião da Mesa di-
retora realizada dia 15 de outubro de 2025, ad referendum, no 
uso das competências que lhe confere a lei estadual nº 18.398, 
de 21 de junho de 2022, que rege o conselho Estadual do idoso 
(cEi-sc), e ainda:
considErando a publicação do decreto nº 1.234, de 15 de 
outubro de 2025, que alterou o decreto nº 840, de 2025, fixando 
o calendário de feriados e pontos facultativos no âmbito da admi-
nistração pública Estadual, transferindo o dia do servidor público, 
28 de outubro, para 31 de outubro de 2025 (ponto facultativo);
considErando a necessidade de ajustar o calendário das reu-
niões ordinárias do conselho Estadual do idoso de santa catarina 
(cEi-sc), de modo a manter a realização das plenárias na última 
terça-feira de cada mês, conforme rotina institucional;

rEsolVE:
art. 1º alterar a data da plenária ordinária do conselho Estadual 
do idoso de santa catarina (cEi-sc), originalmente prevista para 
o dia 21 de outubro de 2025, para o dia 28 de outubro de 2025, 
mantidos o horário e o formato híbrido anteriormente definidos.
art. 2º  Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.
Florianópolis, 16  de outubro de 2025.
Fábio Marcelo Matos
presidente do conselho Estadual do idoso (cEi-sc)

cod. Mat.: 1125218

RESOLUÇÃO CEDCA/SC Nº 28 de 17 DE OUTUBRO DE 2025.
dispõe sobre a homologação e publicação do resultado definitivo 
classificatório da fase de seleção das propostas dos órgãos Go-
vernamentais (oGs) do Edital de chamamento público para Termo 
de convênio nº 002/2025, financiados com recursos do Fundo 
Estadual para a infância e adolescência (Fia -sc). 
o consElHo EsTadual dos dirEiTos da crianÇa E do 
adolEscEnTE - cEdca/sc, órgão colegiado de caráter per-
manente, com competência para definir, deliberar e controlar as 
ações voltadas à proteção e garantia dos direitos da criança e do 
adolescente no Estado de santa catarina, no uso das atribuições 
que lhe conferem a lei nº 12.536, de 19 de dezembro de 2002, 
e o decreto nº 802, de 12 de abril de 1996, que aprova seu re-
gimento interno,
considErando o EdiTal dE cHaMaMEnTo pÚblico para 
TErMo dE conVÊnio nº 002/2025, visando à seleção de órgãos 
Governamentais interessados em celebrar Termo de convênio que 
tem por objeto a execução de projetos para o desenvolvimento 
de serviços e programas voltados à promoção, proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente, em consonância com 
as políticas públicas em âmbito Estadual, a serem financiados  
integralmente com recursos do Fundo Estadual para criança e 
adolescente – Fia -sc.
considErando que, ouvida a comissão de seleção de projetos, 
referente ao Edital de chamamento público para celebrar o Termo 
de convênio nº 002/2025, destinado às órgãos Governamentais 
(oGs), publicada no doE sc sob o número 22518, em 23 de 
maio de 2025.
considErando a deliberação ad referendum em reunião da 
Mesa coordenadora realizada no dia 16 de outubro de 2025.
Resolve:
art. 1º - Homologar e publicar o resultado definitivo classificatório 
da fase de seleção das propostas dos órgãos Governamentais do 
Edital de chamamento público para Termo de convênio nº 002/2025.
art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos imediatos.
Publique-se.

Seleção Pública para Termo de Convênio nº 002/2025
PROGRAMA TRANSFERÊNCIA 2025014042

Comissão de Seleção de Projetos referentes ao Edital de 
Chamamento Público para celebrar Termo de Convênio 

destinado às
Organizações Governamentais - CEDCA-SC

PROPOSTA APROVADAS

Proposta
Valor da 
Proposta

Órgão 
Governamental

Nota

34051 r$ 227.072,80 belmonte 10,00

34351 r$ 691.950,04 Guaraciaba 10,00

34648 r$ 392.051,14 Herval do oeste 10,00

34454 r$ 502.504,00 itá 10,00

33210 r$ 335.313,80 lajeado Grande 10,00

33565 r$ 390.674,00 lages 10,00

34659 r$ 236.800,00 Modelo 10,00

34629 r$ 785.241,80 otacílio costa 10,00

34738 r$ 466.790,50 palmitos 10,00

33891 r$ 800.000,00 são João do itaperiú 10,00

34394 r$ 783.999,63 são Joaquim 10,00

33739 r$ 284.529,00 são José do cerrito 10,00

34513 r$ 800.000,00
são pedro de 

alcântara
10,00
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